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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.

00146790049

MHH0J84 2024

2009 2009

254247995057

48548055201 ***

VOLVO/FH 440 6X2T

TRACAO CAMINHAO TRATOR

MHH0984/SC 9BVAS02CX9E749405

VERMELHA DIESEL

ALUGUEL

*.*

440CV/**** 23.0

D13*819312*A1*E 60.0 3 01P

NãO APLICAVEL

CRISTIANO NERVIS

061.943.819-30

SAO FRANCISCO DO SUL SC 07/01/2025

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

* *

* * *

* * *

SC

*

Documento emitido por CDT (758ef567) em 07/01/2025 às 10:24:25.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CATEGORIA CAPACIDADE
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CMT EIXOS LOTAÇÃO
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MOTOR
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INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO
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LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.

01259159113

RKX7A63 2024

2021 2021

213081663598

88400005075 ***

SR/RANDON SRFG LO 3E

CARGA SEMI-REBOQUE

RKX7A63/SC 9ADL1503MMM480413

PRETA

ALUGUEL

16.4

0CV/**** 25.5

*.* 3 00P

CARROCERIA FECHADA

JOCIANO CERVINSKI

043.440.539-66

GUARAMIRIM SC 29/03/2024

AL.FIDUC. BCO BRADESCO SA/3 EIXO

* *

* * *

* * *

SC

*

Documento emitido por CDT (758ef567) em 14/06/2024 às 13:52:16.



CONTRATO DE COMODATO DE VEÍCULO 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, como 

COMODANTE, Jociano Cervinski, inscrito no CPF sob o número 

043.440.539-66, residente e domiciliado na Rua Dolir Perini 

Fiamoncini, nº 113, Bairro Avai, Cidade Guaramirim/SC, CEP 

89270-000, e, de outro lado, como COMODATÁRIO, Cristiano 

Nervis, inscrito no CPF sob o número 061.943.819-30, residente e 

domiciliado na Rua Lindolfo de Freitas Ledoux, nº 6809, Vila da 

Glória, Cidade São Francisco do Sul/SC, CEP 89240-000, têm 

entre si justo e contratado o seguinte: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, a título de comodato, o 

seguinte veículo: 

- Marca/Modelo:SR/RANDON SEMI REBOQUE 

- Ano/Modelo: 2021/2021 

- Placa: RXX7A63 

- Renavam:01259159113 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início na 

data da assinatura deste instrumento e término ao final do 

referido período, podendo ser prorrogado por mútuo acordo entre 

as partes. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

O COMODATÁRIO se compromete a: 



1. Utilizar o veículo exclusivamente para fins lícitos e 

conforme sua destinação. 

2. Arcar com todos os custos de manutenção do veículo 

durante o prazo de vigência deste contrato. 

3. Restituir o veículo ao COMODANTE no estado em que o 

recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do uso regular.  

4. Responder pelos danos causados ao veículo por 

imprudência, negligência ou uso indevido. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODANTE 

O COMODANTE se compromete a: 

1. Entregar o veículo ao COMODATÁRIO em perfeitas condições de 
uso. 

2. Informar previamente ao COMODATÁRIO sobre qualquer 

restrição que possa interferir no uso do veículo. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido antes do prazo 
estipulado: 

1. Por acordo entre as partes. 

2. Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas aqui previstas. 

3. Em caso de necessidade justificada por parte do COMODANTE. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. O presente contrato não implica em transferência de 

propriedade do veículo ao COMODATÁRIO. 

2. Quaisquer modificações neste contrato deverão ser realizadas 
por 



escrito e assinadas por ambas as partes. 

3. As partes elegem o foro da Comarca de Guaramirim/SC 

para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 

com 2 (duas) testemunhas. 

 

 
Guaramirim/SC,  de  de 20  . 
 

 

Jociano Cervinski 

COMODANTE 

 
 

 

Cristiano Nervis 

COMODATÁRIO 

 
 

 

Testemunha 1 

Nome: 

CPF: 



 

Testemunha 2 

Nome: 

CPF: 



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



0,00Demais Lançamentos

MORADOR:

ENDEREÇO:
PROPRIETÁRIO:

CRISTIANO NERVIS
CRISTIANO NERVIS

RUA  LINDOLFO DE FREITAS LEDOUX-6809-VILA DA GLORIA-S.FRANCISCO DO SUL-SC-Cep:

AGUAS DE SAO FRANCISCO DO SUL SPE S.A.
TELEFONE: 0800-595-4444
CNPJ/MF: 21.180.700/0001-85
RUA JOSÉ JUSTINO DA SILVA, S/N
SAO FRANCISCO DO SUL(SC) - CEP 89240-000

Mátricula:
Fatura n°:
Referência:

Valor:
Data de Vencimento:

24919-0
150434472

12/2024
12/01/2025

 R$ 256.78

Data de Emissão:
Hora de Emissão:

07/01/2025
17:45:06

DADOS DO CLIENTE
ENDEREÇO DE ENTREGA
RUA  LINDOLFO DE FREITAS LEDOUX 6809 VILA DA
GLORIA S.FRANCISCO DO SUL SC-Cep:89240-000

MATRÍCULA: 24919
GRUPO: 59
LOCALIZAÇÃO: 059-00059-000425
HIDRÔMETRO: Y16S340272

ECONOMIAS / CATEGORIAS / TIPO TARIFA

HISTÓRICO DE CONSUMO DESCRIÇÃO DOS ITENS FATURADOS Valor (R$)

Demais Lançamentos 0,00
TOTAL A PAGAR 256,78

MENSAGEM
Conforme Art. 2º da Lei 12.741 de 08/12/2012, informamos que sobre o valor da
fatura incide os seguinte tributos: PIS e COFINS.

O pagamento desta fatura após o vencimento implicará em aplicação de multas e juros
que serão cobrados na próxima fatura.

A partir de 15/03, o Rel. de Qualidade 2023 (Decreto n. 5440/2005) estará em:
https://aguasdesaofranciscodosul.com.br/documentos/

LEI 12.741/2012
PIS/PASEP =

COFINS =
4,23256.78 * 1.65% =

256.78 * 7.6% = 19,51
***NOTIFICAÇÃO***

Após 30 dias do vencimento, o não pagamento desta fatura ocasionará a suspensão
dos serviços, conforme Leis Federais nº 11.445/2007, Art. 40, inciso V e nº 8.987/95,

Art.6,  §3, inciso II.

1 Residencial Normal

PARÂMETROS AMOSTRAS
REALIZADAS

AMOSTRAS EM
CONFORMIDADE

AMOSTRAS EM
DESCONFORMIDADE MÉDIA/MÊS VALOR

PERMITIDO
Cloro Livre 60 60 0 0,20-5,00 mg/L

Cor Aparente 60 60 0 Inferior a 15,00

Turbidez 60 60 0 Inferior a 5,00
Coliformes Totais 60 60 0 Ausente
Escherichia Coli 60 60 0 Ausente

06/2024 Lido 1312 1111
07/2024 Lido 1324 1212
08/2024 Lido 1341 1717
09/2024 Lido 1366 2525
10/2024 Lido 1389 2323
11/2024 (Anterior) Lido 1415 25/11/20242626
12/2024 (Atual) Lido 1442 23/12/20242727

Referência Tipo Leitura Lido Fatura Data
VALOR ÁGUA - R$ 256,78

> Residencial Normal 27m³ 256,78

Data Aprox. Próx. Leitura 22/01/2025
Dias de Consumo:
Média Consumo Diário (m³):
Média Consumo Mensal (m³):

28
0,5357

15

FATURAS PENDENTES
Referência Vencimento Valor (R$)

TOTAL FATURAS

FATURA DO MÊS
FATURA:
NOME:
MATRÍCULA:

12/2024 N° 150434472
CRISTIANO NERVIS

24919
Pague com Pix

82650000002 9 56781426000 4 00202415043 1 44720100104 0

2024-150434472-01-001-04-5

VENCIMENTO: VALOR (R$): 256,7812/01/2025
AUTENTICAÇÃO NO VERSO



Aqui estão os dados da minha conta na ACREDICOOP 

CRISTIANO NERVIS 

Banco Ailos: 085 

Agência: 0102-3 

Conta: 1900240-8 

Tipo: Conta Corrente 

Posto Atendimento: 009 

 

Chave PIX: 4799946-1250 

 

PIS/PASEP: 132.75893.72-5 

 

 

Contatos Pessoais: 

 

Luciamara Ribeiro                            (47) 99671-5635 

Zulma Ribeiro                                   (47) 99905-6616 

José Edson Ribeiro                           (47) 99773-1299 

 

Contatos Comerciais: 

 

TR Correia Transportes                    (47) 99619-1811 - Cristiano 

Jomed Transportes                           (47) 98451-5620  - Rubenilson 

Rodomarques Transportes              (47) 99907-5227 - Eduardo 

Exicon Logística                                  (47) 98451-5620  - Felipe 

 

 

 



CRISTIANO NERVIS

CPF: 061.943.819-30

057606055

CADASTRADO DESDE:

CATEGORIA:

RNTRC: 057606055

TAC

02/01/2025
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